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Presidência da República
Secretaria de Comunicação Social

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM
MENSURAÇÃO DE RESULTADO EM
COMUNICAÇÃO QUE, ENTRE SI, FAZEM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, E A EMPRESA MITSURU
H.YANAZE E ASSOCIADOS S/S LTDA.

PROCESSO N° 00170.001367/2013-11

CONTRATO N° 1/2013

A UNIÃO, por intermédio da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ nO09.234.494/0001-43, neste ato representada pelo Secretário-Executivo,
Senhor ROBERTO BOCORNY MESSIAS, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade,
CPF nO343.047.891-04, de acordo com a competência prevista no art. 1° da Portaria nO88,
de 01/08/2012, publicada no Diário Oficial da União de 02/08/2012, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Mitsuru H.Yanaze e Associados S/S LIda,
CNPJ n° 59.696.591/0001-26, com sede à Rua das Samambaias, CEP: 06351-220, telefone
n° (011) 5821-6463, Carapicuíba/SP neste ato representada pelo Senhor Mitsuru Higuchi
Yanaze, portador da Carteíra de Identidade nO 69239487- SSP/SP, e do CPF nO
759.884.378-34, residente e domiciliado em Carapicuíba/SP daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, com
fundamento em inexigibilidade de licitação ao abrigo do art. 25, inciso 11 c/c com o art. 13,
inciso VI, da Lei n° 8.666/93, consoante consta do Processo nO 00170.001367/2013-11,
sujeitando-se as partes às disposições da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de capacitação em mensuração
de resultados em comunicação para os profissionais da Secretaria de Comunicação Social
da Presidência da República e do Sistema de Comunicação do Poder Executivo Federal.

Subcláusula Única - Vinculam-se ao presente Contrato o Projeto Básico (Anexo),
bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Prestar os serviços diretamente pelo profissional especialista, ou seja, em nenhuma
hipótese a contratada poderá incumbir a um de seus associados ou prepostos o
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cumprimento do objeto contratado, por ser tratar de um processo de contratação
pautado na alta especialização do profissional identificado pela área técnica
responsável;

2) Dispor de meios próprios de transporte e hospedagem para o devido atendimento
das suas obrigações contratuais;

3) Adotar todos os critérios de segurança para a realização dos serviços, observando
rigorosamente as normas de segurança e medicina no trabalho;

4) Atender prontamente a toda reclamação que porventura ocorra, prestando os
esclarecimentos que se fizerem necessários;

5) Cientificar, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que se verificar na
execução dos serviços;

6) Indenizar qualquer prejuízo causado à Administração, em decorrência da execução
do contrato, reparando os danos causados;

7) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

8) Deixar de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto deste Projeto Básico;

9) Analisar previamente o Projeto Básico;
lO) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culta sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento dos termos deste Contrato;

11) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados pelos seus funcionários
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo;

12) Manter, durante toda a execução deste Contrato, as condições exigidas na
Inexigibilidade de Licitação nO001/2013 e neste Contrato;

13) Prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitação;

14) Executar os serviços na cidade de Brasília em local determinado pela Secretaria de
Comunicação Social;

15) Executar os trabalhos de acordo com as normas técnicas em vigor.

li - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste contrato:

1) Avaliar, por intermédio do Gestor do Contrato, a execução do serviço, em
conformidade com o item 111 deste projeto básico;

2) Garantir acesso às dependências da Presidência da República ou local indicado pa
realização das atividades contratadas;

3) Providenciar espaço e equipamentos necessários a consecução do curso;
4) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviç

desejado;
5) Eximir-se do pagamento do serviço, no caso de suspensão/cancelamento d

quaisquer dos servíços mencionados neste Projeto Básico;
6) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada com relação ao objeto desta contratação;
7) Notificar a contratada, por escrito, quando verificado qualquer problema na execução

do contrato, fixando prazo para a correção;
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8) Efetuar os pagamentos nas condições, tempo e preços pactuados;
9) Solicitar a contratante o início dos serviços por meio do Gestor do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto, para executar a fiscalização
deste Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em
relatório, cuja cópia será encaminhada, á CONTRATADA, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.

Subcláusula Única - As exigências e a atuação da fiscalização pela
CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne á execução do objeto ora contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

o pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em
conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas
com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato, no
prazo de até 15 dia, contados a partir da data final do período de adimplemento, mediante
apresentação, aceitação e atesto do gestor deste Contato nos documentos hábeis de
cobrança.

Subcláusula Primeira - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade
de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma
a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às
retenções tributárias.

Subcláusula Segunda - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em
letra bem legivel, em nome da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ na 09.234.494/0001-43, O número de sua conta bancária, o nome do
Banco e da Agência.

Subcláusula Terceira - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES deverá apresentar, a nota fiscal, com a devida comprovação,
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Subcláusula Quarta - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pe
CONTRATADA, diretamente ao gestor deste Contrato, que atestará e liberará pa a
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

Subcláusula Quinta - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA, pelo responsável pelo
recebimento, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
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situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta - No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido
da CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM =
N =
VP =
I =
I =
TX =

Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
Valor da parcela a ser paga;
índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
ITX) 1= (6/100) 1=0,00016438
365 365
Percentual da taxa anual = 6%

Subcláusula Sétima - A compensação financeira, no caso de atraso considerado,
será incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Oitava - No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive na nota fiscal/fatura, serão estes restituídos a CONTRATADA, para as correções
solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Subcláusula Nona - Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia
ao Sistema de Cadastramento Uníficado de Fornecedores - SICAF, para identificar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA.

Subcláusula Décima - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA
junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ela será
notificada, por escrito, para que no prazo de 30 (trinta) dias regularize sua situação junto ao ,.
SICAF ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão contratual.

Subcláusula Décima Primeira - O prazo estipulado poderá ser prorrogado, a
critério da Administração.

Subcláusula Décima Segunda - Quaisquer alterações nos dados bancários
deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorreto
devido à falta de informação.

Subcláusula Décima Terceira - O pagamento efetuado pela CONTRATANTE nã
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua assinatura.

Subcláusula Única - A vigência poderá ser prorrogada desde que ocorra algum
dos motivos previstos no art. 57, 91°, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

o preço proposto será fixo e irreajustável nos termos da legislação vigente

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários ao atendimento das despesas, no valor de R$ 31.300,00 (trinta e
um mil e trezentos reais), correrão à conta da Unidade Gestora 110319 do PTRES:
04.128.2101.20CT.0001 - CAPACITAÇÃO DE AGENTES PARA O SISTEMA - NACIONAL,
Elemento de Despesa: 33.90.39.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser acrescido ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no
artigo 65, parágrafos primeiro e segundo, inciso 11, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes,
poderá acarretar:

1) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), ao dia, sobre a parcela que der
causa, em caso de atraso na prestação dos serviços, limitada a incidência a 30 (trinta) dias.

2) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela que der causa, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida.

3) Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, em caso de
inexecução total da obrigação assumida.

4) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, por
infração a qualquer cláusula ou condição pactuada neste Contrato.

5) Advertência.

6) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE por prazo de até 02 (dois) anos.

7) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

\
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sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

Subcláusula Primeira - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nO 8.666/93, inclusive
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Adminístração.

Subcláusula Segunda - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
CONTRATANTE.

Subcláusula Terceira - O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

Subcláusula Quarta - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade
competente, devidamente justificado.

Subcláusula Quinta - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Subcláusula Sexta - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e
78, na forma do art. 79, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade
de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distríto Federal, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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Para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este
Contrato que, depois de lido e achado de acordo e assinado pelas partes contratantes em 2
(duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele decorrente.

Brasília/DF, c2* de agosto 2013.

ROBERTO BOe RNY MESSIAS
Secretario-Executivo da

Secretaria de Comunicação Social da
Pre 'dência a Rep' lica
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRAto DF. CONTRATO N' .mou VASa 11031'

~ Proccsto: 00170001367201311.
INEXlOmD.IDADE N" 1/lO1] CoDtr1IUnte: SECRETARIA DE co.
MUNlCACAO SOCIAL .DA PRB$IDENCIA DA REPU. CNPJ
Corrtmado: 59696591000126. c:.omm.4o : MlTSURU H. YANAZB
" ASSOCIADOS SlSLIDA • EPP. Objeto: ~ de ~ de
~ ClII lDCIlSlIJaçIo de IUIl1tados em ~ pan OI
fl'O~ da SecmIriI; de CoDuznkaçIo Soc:ial da PrcsidbK:la da
RqIflbliCll ti do SIsteJ:n. de ComunicaçIo do Poder Rucutivo FtokraI.
~ LepJ: LeI n" 8.666'93 . Vlgfntia: 27KlYlO13 •
2Sf10l2013. Valor Total: R$ll.300,OO, Dua de Aninatunl;
27IOanOI3.

(SICON. 271'OS11013) IIOOOl.OOOClI.2013NE800276

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A
EXTRATO DE DISPENSA DE UClTAÇÃO

N- Proceno: 2445flOI2. Objeto: PR:stIçIo de RrViçoI de ittrIaJaçIo
de ~ de eondicitlllaClofts de u tipo Split, de 60.000 BIrtJ,
e desilJS1a1aç:lo de 02 (dois) ~ de ••. tipo Split dc
48.000 Btos, ~ DU depcnd!ncia da EBC. em SIo PmIoISP.
FtmdameutD Lepl: iDcbo IV, do 1I1L62, ~ammlo S.in:çllificado
pm ColItrataçIo de ~ c AquIslçIo de Bens, tpJOYado ~Io
Decreto ti 6.50512008. ele o iDciJo V. do ut,l4, da Lei rf'.
8.666Il993 e JUIS ~ Ato de DUpensa de Ucftaçlo em
271081201J. AlexaDdJe AmImpç60 Ribeiro. Oe:rellte &ccuth-o de
A.dIni:nistraçI RalirlC&Çlo em 2710812013. 101l! Eduardo Castro. Di-
mor CkrIl. Ytlar Total: RS 7.!OO,oo. CoDtrltada: Afmmp e.cmr.l de
Serviços e Com&do de Refl'id&ttaçlo l.bIL

EXTRATOS DF. r1'I1iXTG1BILIDADE DE LICITAÇÃO

Elpkie: Ato de lm::dlfbllldade de ~. Objeto: ~ de
Iiomeiammto da obra audiovitIW nacloml "O Plantador de Quia-
bos", em formato c:urtHDetngem, do ~ ficçIo, • ter fbmIdo
tmnl • Empma 8Tuil de Com1micaçlO SA _ BBC eiS MoliJu,
Junior P'roduçOO • ME. Fv:rIdarocuto lzpl: Ui 11-8.666193, 1ft. lS,
~ e Deemo 11-6.SOSJOS, 1ft. 63, eçut.. CormmieaçIo de !no-
XJ&I'bilidade em W08/2013. Maia PalIIa SftbrI PeRin Dilliz. Ad-
vopdalPROnJR... ~ de 1Dexlglbllldade em 27J08/2013. loX
Eduardo Cutro MaceOO. I>iretof..()m.l em ruIQ de deJepçlo de
ctlfllpel!Ilela rea1iD4a por meio da Portazi&.Pmidente d' 4Wl013.
VtJm OIoba1: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Proeeuo n' 350512013.

N- PrucCsso; 095812013. Objeto: ComnrtaçIo dos mvfços de I.impc:za
e testes do cquipamemo Tape Libruy SpcctnI Ullie 1'950, 1oc::a1ludo
lIlI!Idepmd!nciu da EBC flQ VmfDdo 2000, Clll BrarlIia, com lIJhs.
tituiçIo de filtro de moe teste. f'lmdamento Lepl: 1ft. 63, "~, do
Rqulamcrto de CCImpras da EBC. ~ pelo Docrcto 11 6.505,
do 04 de julho de 2008, de o Irt. 15, -cçar, da Lei d' 8.66&'93 e
mu l./tenq6es. Ato de ~"biüdade de UeitaçIo em 2710811:013.
Ale:uDdnl AuumpçIo Rlbciro. Onmte £J.:eartivo de Admfn1JlnçIo.
R.atifieIçIo em 2710812013. lon Eduardo Cutro. Dimor Oeral. Valor
Total: RS 9.600.00 (lUwe mil e ft!soentos ffSiJ). CoIltnt.tl: Ammca
Teenologia da lnf~ e EIetro-E.ltlJ6nioo LIDA.

EXTRATOS DH TF.RMOS ADmVOS

Espl!eIe: Temo Aditivo li" OI ao CoatrIto de UcenclameDtO de Obra
Audiovbwl EBCIDUURICOORD-CDIN" 113at2012. Contmante:
Bmpre$lI BTUil de ComlIllICIÇICI S/A - £BC. Cormiada: PG • Pro-
~ de Cinema, Vfcko e 1V Ltda • ME. ~o: mmeaçlo da
271O&'2013~~5~7int' Co:ntnto Qrisinal. Assinatura:

~: Tc:nno Aditivo ri' OI ao Contrato de P=taçIo de ~
JmC'DIJURICOORD-CDIN" 105912012. Ccmtrmda; Kl;tiuscia Cfts.
=x:lO Nm. Coottatallte: 8mpRsa 8lvil de Cmnu:IIic:açIo S/A. ()b.
jn): Prorropr o PftZO de vis!ncia e &lktv o valor previsto IlQ
Coutrato 0rlgiDal. Do Vl.101lQtf,1:RS 16S.567,33. DOI R«ursM OI'-
~QlI: ~ de TnbeIbn: 24722202520B50001 (poort.le-
clmento do SistemI Públioo). E1eme11to de Dmlesa: 339039 (C>mros
SmiçoI de TerceIros - "- 1uJi4iQ). Nota de Empmho:
2013NE002940. EminIo: 0210712013. Valor: R$15.sOll.00. V.,encia:
0210712013 a 0210712014. AI:!inatma: 0lI0712013. Proceno n'
185212012.

&:pécie: Tmno Aditlvo D' 06 ao Contrato de Prmaçlo de SeMços
de Telerom. M6ve1 ~ EBClDAFIOECONTICOORI).CMJN'
003S!l009. Contratante: Emprt:sa Brasil de ~ S/A. Cem-
cma4a; Vivu S/A. Objfto: Promnat o prazo de vi elo CoatrIto
0rftiuaI e diIcriInluar os dados C» empeubo de 2 13. Dos IUeursos
Orçamenttrlot ela PrnrropçIo: Reforço de Empenho: PtoJrama de
Trabalho: 247222.02$20B50001 (Fortakcimento de Slrtema Pdblic:o
'e Ra4iodiJ\AIo e ComuDicaçlo}. E1mlt:mo de Den!esa: 339039 (Oll-
trolI Serviços de Tercdrot • P_ Jurfdica). Nota de I!mpmho:
2013NE002371. EmhsIo: 2310512013. Valor: RS 10.100,00. R.efbrço
do Bmpcnho: Programe de ThahaIho; 24722202520B5OOO1 [_
lel::fme:ito de Sismna Público do RMlioclifuslo e ComlIllicaçIo Ele-
meato de Despesa; 339039 (Outrot Serviços de Tamros - ~
Jurldic:a). Nota de ~: 2013NE002905. I!misdo: 0110712013.
Valor: RS 12.000,00. o... Notai de Empenho do Eurtício de 2013:
Empenho de Despesa; ~ de Trabclho: 24722202520B5OOOI
(pmtaleeimeDto de Sistema P6b1ico de RadJodifuslo e ComunicaçIo).
E1em=rto de Dapesa: 3391)39 (Octrm Serviços 6e Tcceilos. Pe:sJo.

Diário Oficial da União - Seçllo 3
Jurldic:a). Nota de Ea\peubo: 2013NE000261. Em1JsIo: 18/0112013.
Valor: R$ 14.561,09. VJ#nda: 1010712013 a 1010712014. AuiuItma:
1010712013. Proceuo ri" 221212013.

~: Ttzmo Aditivo ri" 04 ao Contmo de Comodato do Bem
M6veb EBC'DAFJGECONT/COOJU>.CM1N" 003&'2009. CoDtruan-
te: Empresa BrariI de ComuuJe.çlo S/A. Comratada: Vivo S/A. Ob-
jetO: Promlpr o prazo ele vl;:euria do c.mtmo de Comodato 0ri-
ginai. Vlgfncla: llW712013 a 1010712014. AuiJWura; 1010712013.
I'rocaso ri" 22121l013.

&p6cie: Contrato de PrtflIÇIo de Serv:lÇOlIE8CJDIPRO/CONTRA.
TOM 103712013. Contratante: Emptaa BIa$il de ConntnkaçIo SlA.
Co:ntntada: Bem-àl-vi ProduçOtt Aztktku Uda.ME. Objeto: ~.
taçIo de mviÇOl do cundoria, direçIo musleaI e rotciro de progmna
televlrivo ~te denominado PartituraS, albn de rotelro e
edJçio radiof&ulq. do mmno programa, exclusivamente por melo do
profinicmal JOSB DUARTE MIl.LER SCHIl.LHll. F'1mdarnelno Le-
p1: Art. 25, caput, da Le:i D' 8.666193 e VI. 64, m, do Dec:reto D'
6.505 de 200&. Do Valor ArIual: 100.800,00. DoI RccunO!l Orça.
flXIlÚriQll: f'rogrmDa de TnbaJho: 24722202520B5OOOI (FortaIed.
mmto do Sistema Pílblico de Radiodifbdo e Comuuk:açIo). Ele-
mento de Despc:u.; 339039 (Olrtrot Sel'viços de T~ _ ~
Juridic:a). Nota do ~: 2013NEOOU06. EminIo: 2710312013.
ii:õsi2'g3~'~ '~1~~12013 a 2Iftl!12014. AuiDaWJa:

SECRETARIA DE PORTOS

F.xTRATÓ DE n:RMO ADITIVO Nt 10/20lJ UASG 110001

N6ml:ro do Calrtnto: 0012712007, ~ pela UASO: 110001 •
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
NOP'roceDo; 00045001152200879.
DISPENSA NO 23412007 Co:ntraDnte: PRESIDENCIA DA REPU-
BUCA .cNPI Cotltmado: 05097591000180. c:orm..lado : INOVAR
CONSTRUçOES S EMPREENDIMENJ'OS IMOBIUARIOS LT-
DA. Objeto.: !J p:enute Tumo Aditivo tem par objetapl'oJTopz o
ptU.O de vtt;ellcIa por mais 12 (dor.e) m~ I que JC reporta •
C1iusuIa S~ pusaIlClo a visorv a partir do em. 02 de &&Oftode
2013 a OI de &fO'lO de 2014 e ahlda,o rnjurtedo valor corrttatlllJ mI
CODfomrldade eolfl a CI6usu1a Oitllva • Do ~. F'u:!ldamelrto
Ltgal: ArtIso 65 + 8" o VI. 57, lDcfso D lIlIoo. da Ui D' 8.6661'93,
einda o mlgo5l da Lei D' 8.2451'91. VJg!ncia: 02J08I2013 •
0110812014. Valor ToW: RSI.951.9U~6. Dali de AnInatun.:
011OSl2013.

(SICON • 27JOS12013) 1I06I1()..{)OOOI.2013NB800003

AGaNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS

RESULTADO DE JULCA.MItl\70
PREGÁO ELETRÔNICO N' 11/Ul13

O PregoeIro ela Autaq torna p6blico o lftU!tado de jul~
marto do Predo EI~ d' 1112013, cuJa empresa ~fol a
CONSULTOC CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA • ME,
CNPJ D" 06.952.344JOOOI-87, com o valor total aD1W de as
13.480.00 (Ife:.e mil, qolatroceDtos e oItc:Dta e rcaiI).

RAFAEL SOAJl.ES MOTA

(SIDEC • 27fOS120l3)

COMPANHIA DAS DOCAS 00 ESTADO DA DAmA
EXTRATO TERMO ADITIVO

J!Ip6cie: Primeiro Termo Aditivo ao Coutmo d' 0W2012. CoD-
tratmte: OODERA. Contratado: Pampulba Euaeu!wia Ltda. Objeto:
Altmçlo da CIiuJu1a TeroeirL I'rv.o: OS ~ a partir 4a data do
usiDatma. Data da Aniuatllfa; 2710812013. SipKtirloI: Jos6 MuDi:z
ReboI>ça (l Reuato New'II 4a Rocha FIIbo.{Dltetores da CODEBA) e
DmieUe Campinho Arújo. (S6cia da Commada).

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

PREG1'óS~M~~~nou
A CompInhfa Doeu do CeIr6 • coe. -m!adc de Eco-

lIllIIlia Mina VÚlcDIada l Seeteu:ria de PortoI da Prmdbcia da Re-
p6bliea, com fede Da Pnça Amlp 4a MIrlnha. .m". M~
cidade de Fortaleza, no estado do een. tonIa pdbllco, peno co-
~ dos illterm:adot, que rtaliDrt Prqto EIetr&lic:o D'
2112013, cujo objeto i o llePttro de PreQo perI e Colltmaç:Io de

"""" ~ do """"" Pomórlo (A"""''''''' Pomóriolpare p:mtia du R.r:IpoDszlbi1icladn CiviJI e nm, PelrimoDiaU da
Autoridado Portlliria, Compauhla Doeu do Cc:art. de CODfarmidado
com o Edltal e teQ..SÁ/lelI;ot, que ftl etlCOIJtrIm diJpoulvm pIIII
retlracIa ~ta nolI ~ eIetr6Dlcot www~com.bt

(l www.li:S~~.S~~f<f ~~~ DO P1U!AJÁo
Data; 1010912013 - Horirio: 09:00b • Horirio de Brullia
LhDIu: pata aoolhfmemo du proportaI: 1010912013, 11....."

j

J.«aI: WM\'.liciteeoes-e.com.bt, do Banc:o do 8Tasi1
Outras fDf'o:maç6n poderio ler obtidAs IIDto l <:omhsIo

Petmmmto de Licimç6n. pelO! tddblles 85 3266.8920 e (85)
3266.19'21, no boririo da 7:00 11 11:00 " dali 13:00 U l7:OOb
(horjrlo local • FonaIeu-CE), ele lI:SIIDda a 1Iexta-!rira, ou pelo mIIiI
prepoeletroDi4' 'lIW&ILcom..br.

CARLOS ALBEIm) CÂMARA DE VASOONCI!LOS
Pretldellte dII CPL

AVISO
CONCOWNClA N' 211013

A CompaDhia Doeu do Ceari. - coe. aodedade etonomia
mista villcuIada •. ~ de Portos da PrcsIdem:ia da R.ep6bUca.
eolfl tede Da Praça Arnlp da MariDba, eIu, MIICUripe, FortIIeza.
Cem, toma públim a Reiaçlo dos Profiuiouait que participmIo do
lOftdo para l"o1maçIo da SlIboom!JsIo T6c:Diea que lIDaliftri c jlllgart
a via Dto ldemIfIcada do Plmo de C<mnmic:açlo PubIicitAril. con-
!anne a seguir: I • Que mautfm 'IÚK11!llcom a coe: NlIIhIlie de Si
da Cofta. Bernalktc: do Low-dcs AM<o Cavalcame. ADcI:i Lu:iJ:Aqui-
no 0aIvI0 M£m:=s. P~ Maria de La Cortoepdon Silvclra Ma-
oodo, Robmo FImIOQMoreira de Soum JI1DIot, Luciana Martiut: de
I..&. e Q:abriela Mocl:er, li • Sem vinculo com a CDC: Uvia Man.
PeTdrI de CarvaIbo e Brim Brasi1ciro de Áfl&do. A sesdo p6b1ial de
Mlrtdo .m. realiz:ada em. 06 de ammbro de 2013, 11 09;3011. Da Sala
da Comlulo PennInento de Ucitaçlo • CPL. Pan. maioreI itll'or.
maQlIeI diJpom1rilizlmot 011telefone (85) 3266.8920 e 3266.8921.

CIúU.OS AlBEIUOCÂMARA DE VASCONO:LOS
Prc,:idrnte da CPt

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÁO ELETROr..1CO Nt l3!l013

PE N- 103120 II
A COMPANHIA. lX>CAS DO ESPÍIUTO SANTO • co-

DESA, pelo I"resk!entc da ComissIo SlpeCial de LKitaçlo, dcmpIado
pela Rmtluçlo NO01312013, tonIa p6h1ioo que rc:alizari lidtaçlo, na
modalidade PREGÁo EU!1RONlCO, tipo menor Jft9O, pari CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClAUZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVlÇPS DESMONTAGEM DE 03 (TRts) GUINDASTES
6.J'r. 03 (TIi:as) OUINDASTBS 12,.ST, INSTALADOS NOS CAIS
DS VITóRIA E CAPUABA; 02 (DOIS) TORRES SUGADORAS;
RBDLER'S (EXPORTAÇÁO E IMPORTAÇÃO) DO BERÇO 201 E
TRANSPORTADORES DE CORREIAS DO TCC NO CAIS DE
CAPUABA, TODOS NA ÁREA DE PROPRIEDADE DA CODE-
SÁ.

Reo:eblmeDto 4u propostU: a pmtir 4u 0ll:00h de
291OS12013.

• Abcrtma 4u proposlIlI: 1110912013 11 10:00 bom.
_ Jnleio da disputa de pnlÇOI: 1110912013 h 10:15 boru.
-FonuaIlzaçIo &o ~: amendN@mdesaIllV.bt
• ~ de Ttmpo: Pan. todaJ ., refl:tfrlCIas 4e tetnpo

aeri. obmvado o boririo de Brama - DF
EDITAL: Ertad. •. õitpodQIo pita CODJlltla dOU aqu:is:ifIO

dos fnttreuados a panI:r do 2910812013, IlQ rite do 8aDeo do Bn.J11
...-.licitaooct-e.com.bt, flQ ~ da CODESA -..w.c:ode$LJOV.bt e
Da tala ÔClPrqoe:iro.

Vitória, 27 de lI&OfIode 2013.
ANDRB FEDERlCI MENDES

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATOS DE CO:'oo"TRATOS

EKpcdiartc; 1312211],53 • lnu:is:ibllidade de Lidtaçlo. &péde:
Comn.to DPI37A.2013, datado dtI 24.'0512013. Objeto; Partielpaçlo
de oolabo:ado:tt da CODm DOCwm de PÓ!-QracIuaç:Io Lato Seno
m, MOA em 0ereDcUmc:llt0 de Ptyfctos, nfyel EIpodaliuçlo, QQlIl
432 boruIaW.a, jwlO l FUNDAÇÃO GBnJLlO VARGAS. FOV,
pelo ptU.O do 25 (viDte e c!Dco) mesn, DO vaillt cJobal de lU
336..375,00 (tm:entol e trinta e lIeiJ mil e UttelllOS e aeteDta e ciIlCo
mIl). Fundamtuto UpI.: Brt. 2J. iDdJo 11, de art. 13, Incbo VI,
ambos da Lei ri' 8.666J'j13, e ~ da DiretOfia...úocutiva 00lI
1cr11lot do dd.ibcndo em JUa 1592" Reunilo (ordidria), de
10r'0512013. Rubrica ColdIrlI: POO da CODESP. SlpaWfos: Sr.
Rmato Ferrcln. Barco, DIretor.PresIdente da CODESP, e o Sr. So::gIo
F. Qu!llteUa. VIoo-Ptesldente da CoDtratada.

Proccsto D," 1417111-98 _ Pft3lo Elett'Gnlco ri" 1512013. Elpécle:
CoatrIto DP/63.2013, datado do 2710812013. oelcbn.dct eutnl a Com.
pmbia Doe., do Estado de Slo Paulo • CODESP e OCEAN SER.
VIÇOS, LOCAçOES E TURISMO LiDA .• ME. Objeto: LocaçIo de
OI (wn) velculo, tipo aabldlo iClCOiIlOhiperpeftdo, com motorina e
sem comblatfvcl, flQ valor de lU 1.124.200,00 (UiiI.miIhIo " cmto e
viIite e quatro mil e d=toII reaiI), pelo praro de 24 (vitrte e quatro)
mtStt. RllblUa ConWrll: PDO da CODBSP. Si~: Sr. R.mato
Fendn. B&llXl, ~. PrerideDttl Ga CODESP e SI. 1010 Ricili'do
Triudade. S6eIo AdmluiJtndor da Co:ntntada.

Eltedoeummlopodcte:rftrirtcadoDOendm:90eletrOnioobtlp;/Jwww.iu.p.b:fa* .. , I 'tm'
pdo Cl6digo 00032013Ol12800003

Docwnnrto anluado 41Iitalmm.to ocmflXltltl MP D' 2.20()..2 de 2410812001, que imtitai a
lDfmstnttma de Oia~ Públku BruiIdn. • 1Cl'.Bn.si1

mailto:amendN@mdesaIllV.bt
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